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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2026
PROTOCOLO 25.239.426-5
CONTRATANTE: O Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado do 
Turismo  -  SETU,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no 
CNPJ/MF n. º 49.179.242/0001-83, com sede na Alameda Júlia da Costa, 64, 
Curitiba  -  Paraná,  neste  ato  representado  pelo  Diretor  Geral,  por  força  da 
Resolução n.º 010/2025, Jefferson Abade , nomeado pelo Decreto nº 9.402 de 01 
de abril de 2025, portador da Cédula de Identidade/RG nº 3.191.686-0 e do CPF 
nº 462.838.389-87, residente e domiciliado nesta capital.
CONTRATADO(A): INSTITUTO  ALFA  inscrito  no  CNPJ/CPF  sob  o  n.º 
40.759.874/0001-41,  com sede  no(a)  Rua  Almirante  Barroso,  nº1815  Centro 
Toledo/PR,  neste  ato  representado  por  Orlando  Santana  Junior  –  Presidente 
inscrito(a) no CPF sob o n.º 582.501.582-53, portador da carteira de identidade 
n.º  1.238.265-5 SSP/AM, residente e domiciliado no(a) Rua Carlos Sbaraini, 
1948  -  Ap  1  Bl  2,  Toledo/PR,  e-mail:  equipealfadejiujitsu@hotmail.com  e 
telefone: (92) 9126-3604.
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, e pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, conforme as cláusulas e  
condições seguintes:
OBJETO: Contratação de serviços de: locação de estande, mobiliário e afins 
visando a participação no evento: 19ª Copa Paraná de Jiu jitsu que será realizada  
dia 22 de fevereiro de 2026, na cidade de Cascavel/PR
FUNDAMENTO: Este  contrato  decorre  da  Inexigibilidade  de  Licitação  n.º 
017/2026,  objeto  do  processo  administrativo  n.º  25.239.426-5,  com  a 
autorização publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sítio 
eletrônico oficial  e no Diário Oficial  do Estado n.º  12076, de 13/02/2026, e 
conforme ato de autorização nas fls. [108] deste protocolo.
VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
FONTE DE RECURSOS: A despesa correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
Valor Total: R$ 60.000,00
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
publicação do seu extrato no órgão oficial, nos termos do art. 105 da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

Curitiba, 12 de fevereiro de 2026.

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral - SETU
CONTRATANTE

ORLANDO SANTANA JUNIOR
Presidente - INSTITUTO ALFA
CONTRATADO

 17782/2026 

Receita Estadual do Paraná

AUTORIZAÇÃO ORDENADOR DE DESPESA

Dispensa de Licitação n° 2122/2026
Protocolo: 25.286.266-8

Em atenção ao Art. 12 do Decreto nº 3.169, de 2019, e ao inciso II do art. 148 do 
Decreto Estadual nº 10.086, de 2022, autorizo que a execução da despesa abaixo 
ocorra como dispensa de licitação por compras de pequeno valor, devido a suas 
características estarem de acordo com o inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.

Credor: A. P. XAVIER ESTACIONAMENTO LTDA
CNPJ: 21.816.125/0001-64

Objeto: Contratação de empresa para locação de 01 (uma) vaga de estacionamento 
para veículo Sprinter, placa AQE 5788, na 13ª Delegacia Regional da Receita 
Estadual, em Cascavel, para o período de 24 meses.

Valor Total: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

Dotação Orçamentária: 2930.0412913.8052.33903910.500.0000000

Prazo de realização da despesa: os pagamentos serão realizados em até 30 trinta) 
dias da apresentação da Nota Fiscal atestada e da comprovação da regularidade 
fiscal do (s) fornecedor (es).

É o despacho.
Curitiba, 9 de fevereiro de 2026.

(Assinado Digitalmente)
Luiz Paulo Budal Pedroso de Almeida

Diretor-Geral
Secretaria de Estado da Fazenda

17777/2026

Autarquias

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA ELÊTRONICA N° 03/2025/AMEP 
13/2026/GMS - 90013/2026/PNCP - UASG 930373 

A Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná, neste ato representada por seu 
Diretor-presidente, torna público que fara realizar licitação na forma a seguir 
descrita: 
PROTOCOLO: 25.135.515-0                              
OBJETO: Contratação de empresa especializada para apoio geométrico da obra 
de pavimentação das Estradas Rurais de Ligação entre os Municípios de São José 
dos Pinhais e Mandirituba, localizada na Região Metropolitana de Curitiba, 
Estado do Paraná, com extensão total de 26,61 Km, conforme condições e 
exigências do Termo de Referência 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14h do dia 10/03/2026, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTOS DE LANCES: 
10/03/2026, com envio das propostas até as 14:00h e início da sessão às 14:15h. 
TIPO: Menor preço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da data 
estabelecida na Ordem de Serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Terá início com a assinatura e acrescido de 180 (cento 
e oitenta) dias ao prazo de execução. 
MODO DE DISPUTA: Aberto. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 266.922,12 (duzentos e sessenta e seis mil novecentos e 
vinte e dois reais e doze centavos) 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da Amep em 11/02/2026. 
OBSERVAÇÕES: O inteiro teor do Edital e anexos, incluindo os Elementos 
Técnicos Instrutores poderão ser acessados nos sites 
https://www.administracao.pr.gov.br/Compras, https://www.gov.br/compras/pt-br 
, https://www.amep.pr.gov.br. 
Curitiba/PR, 11 de fevereiro de 2026. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente da AMEP 
Decreto Estadual n° 44/2023 

17509/2026

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA DO ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04 DO CONTRATO Nº 25/2023 

FIRMADO ENTRE A AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS 
DO PARANÁ – AMEP, E A EMPRESA CS BRASIL FROTAS S/A. 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, 
instituída pela Lei n° 21.353/2023, sucessora da COORDENAÇÃO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 07.820.337/0001-94, com sede à 
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro Cívico, Curitiba/PR, neste 
ato representada pelo seu Diretor-Presidente, Gilson de Jesus dos Santos, 
doravante denominada AMEP, resolve, em atendimento ao contido no Protocolo 
n° 23.768.700-0 emitir o presente instrumento, que se regerá pela legislação 
pertinente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto deste Termo de 
Apostilamento, o reajuste do valor do contrato nº 25/2023, que tem por objeto a 
contratação de serviços continuados de locação de veículos para atendimentos das 
necessidades da Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP.  
DO VALOR DO REAJUSTE:  R$ 389,54 (trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos), referente ao período de dezembro de 2024 e janeiro 
a fevereiro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NOTAS DE EMPENHO - Para todos os 
efeitos, o contido na cláusula sétima do Contrato nº 25/2023, passa a constar 
expressamente com a seguintes indicações de Nota de Reserva nº 2026NR000013, 
nos termos das informações financeiras existentes no Protocolo nº 23.768.700-0. 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato de prestação de 
serviços continuados de locação de veículos em âmbito estadual n° 25/2023, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Instrumento. 
Curitiba/PR, 11 de fevereiro 2026. 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
Diretor-Presidente 
  17521/2026 
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